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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDICAÇÃO N°.  6  0-02025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
a seguinte medida: 

Que seja realizado o serviço de ordenamento na calçada da 
escola municipal Maria Helena de Almeida Ferrazani, lbicui. 

JUSTIFICATIVA:  

Solicitação feita a este gabinete devido ao transtorno para os 
moradores ao transitar na calçada. 

Mangaratiba,   Ob  de   0U74i9/u7 	de 2025. 
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Alcimar Moreira Carvalho 
Vereador autor 

CHICAO DA ILHA 
ríiJente 
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